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TVR 
N." 463, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 11 81, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Pesqueira, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O ~ I C A Ç Ã O  E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.102, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n q .  171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Commbataí do Sul, no município de Comnbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n". 176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n q  .I8 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.1 83, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aivoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

1 1 - Portaria nQ 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Coinunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; I 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria nQ 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Darnianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria nQ 1.385, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de I 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; I 

21 - Portaria nQ 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria nQ 1.3 88, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Educativa e 
I I 

Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 1 
23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 

do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 
24 - Portaria nQ 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 

Mulheres Amigas do Arvoredo, no inunicípio de Manga - MG; 
25 - Portaria n V  28, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no inunicípio de Santa Izabel do Pará - PA; 
26 - Portaria nQ 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 

município de Sapiranga - RS; 
27 - Portaria nQ 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 

de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 
28 - Portaria nQ 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 

São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 
29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 

Blumenau, no município de Blumenau - SC; ~ 
30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 

Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campina], no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nQ 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária ''Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria nQ 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de ab r i 1 de 2013. 



EM no. 264120 1 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca, no 
Município de Pesqueira, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentaçgo da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo ecEucaciona1, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.028363/09 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assi~zndo eletro~zicantente por: Paulo Bernnrdo Silva 



1 1 8  1 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 

8 ISmO DE ESTADO EDAS C O ~ M C A Ç ~ E S ,  no uso de suas atibuiçaies, 
considerando o d o no inciso I1 do ast. 9" e art. 19 do Replamento do Sefiço de fidiodifisão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de e tendo em vista o que consta Administrativo n~3000.028.363/09 
e da CER N q  43 - 1.08/20 1 O/DPF/CGeE/C , resolve: 

h. 1" Outorgar autorkagão à Assoelaçb Cã~omunithria de hdBodifUs3s Vale do 
Ipojuca, com sede na Praça Santa Terezínha, dne - Distrito de Mutuca, no município de Pesqueira, 
Estado do Pemambucs, para executar serviço de radiodiksão comunitária, pelo prazo de dez mos, sem 
direito de exclusividade. 

Parbgafo kinico. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqcentes, seus regulamentos e nomas coinplementares. 

Art. 2% entidade autorizda deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográi'icas com latitude em 08" 16' 46"s e longitude em 36" 34' 21 "W, utilizando a 
fi.eqO&ncia de 104,9 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão do Congresso Nacional, 
nos temos do t) 30 do at. 223 da Constituição, devendo a  idade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberaç". 

&t. 4" Esta Postaria efitra em vigor na data de sua publicação. 
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v, 
iP-Declaraçóes, assinada pelo representante legal, de que todos os seu?. 

a 

5 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela es ta~go  
ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

13-Declaraqão, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Sew i~o ;  

14-Declaraç6es1 assinada pelo representante legal, de que a entidade n5o 6 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçio de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade n io  tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçdes, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; 

I 5-Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denomina~ão de fantasia da emissora; 

16-Declarações, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 912004; 

17-Declara$ão, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante; 

18-Declarações, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto TBcnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n~ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado; 

I 9-Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento. 

Atenciosamente, 



Praça Santa Terezinhzr, sln -- Mutucã, Pesqueira, Pesiiambues. 
CEP: 55200-000 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Gomunieaç5es, 

A ASSOCIAÇÃO GOMUNIT IODIFUSÃO VALE DO IPOJUCG, inscrita 
no CNPJ sob o n! 10.8911,105/0001-31, com sede na Praça Santa Tereziniha, sln, Distrito de Muhica, 
cidade de Pesqueira, Estado Pernarnbuco, CEP 55.200-000, vem, respeitosamente h presença de V. 
Ex!., em atendimento ao Aviso 0112009, publicado no DOU de 11/05/2009, apresentar a 
docurnentagão de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifus2io Comunitária, aprovada pela Postaria MC - 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 

~. , c;r{[?,,.,/!(:f! pgB/-\c,c;, { ~ ~ ~ E F : , 4 L .  
i 

r?,;x!j:,-j ;:.i.;q;>';)fi::. .. . ~ ( ; j ~ \ , \ l p $ / ( ~ , / . \ ~ c ) ~ ~  

Nome do representante da entidade: JOSÉ GERALDO DOS §ANTQsj;,;i8. ,li,:):: o f>EiCiPji'i?. 

CPF: 294.285.303-44 /@L ($2 t<#-- EN, " **-- J -4 - A -"e +*--- 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 - Ata de Constituição da entidade e Eleição da Diretoria em exercício, 
devidamente registrada. 

Sim 

$ 

4 --- Relação contendo o nome de todos os associadas pessoas naturais e 
jurídicas. 

N ~ Q  

Sim 

c( 

N%o 

Sim 

A 
Não 



5 -- Prova de que seus diretores sâo brasileiros natps ou naturalizado- h5 
mais de dez anos 

6 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

Sim 

1% 

7 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

Não 

Sim 

!% 

8 - Declarações, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 

Não 

Sim 

.3( 

Não 

área urbana da localidade, conforme o caso. 5 
Sim 

Não 9 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Não 

Sim 

Não 10 --- DeclaraçBes, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviqo de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execuç" de qualquer 
dos serviços mencionados. 

Sim 

4 

Não 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 

denominação de fantasia da emissora, se houver. 

12 - Declarações, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

Sim 

K 

Sim 

4" 

Não . 13 --- Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84,. e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante. 

Nao 

Sim 

0( 

~ 2 0  14 - Declarações, assinada pelo representank legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposiç6es da Norma 
Complementar ng 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado. 

Sim 

N6o 

, 

15 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento. 

Sim 

3i 



1.1. Soma das manifestaçcjes individuais apresenhdas 

I - Manifestaçio de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou raçidGnciâ, o 68digo de Endere~aments 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

Sim 

>( 

2 .- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Não 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestaçks de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

111 - ACORDO PARA ASSOCIACAO DAS ENTIDADES 

Sim 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
eomprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

Sim 

L>í 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execuç3o do 
Semiço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministerio das Comunica~ões, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Não 

Sim 
, 

P( 

r 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associarem-se às demais 
entidades. 

Não 

I 

Sim Não 

'?( 



Endereço para correspondemia: Praça Santa Terezinha, s/n - Mutuca - PesqueimlPE - CE? 55200- 
O00 
Telefone para contato: 87- 9911S828 

P r e t d e  instalas o sistema iaradiante de sua esta950 na Praça Smta Terezinksl, s/n - Muhczl, 

Pesqueira, Pexxmbuco, CEP %5,N4)0-008, de coordenadas geográficas: OS 0 9 q 6  73sae 

O 3 li d. , 99W de longitude. Batitude e 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaç%o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer div~gêmia, providencie junto A 
RFB a sua atualka@o cadastrarl. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

GmASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia í610812009 as 16:34:5"data e hora de Brasília). 

I VoMr 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/08/2009 



Prata Santa Terezinha, esqueira, Bernarnbucs. 

mQUE1RImN-o DE DEMONSTRAÇAO DE INTE 
SElayIçO DE IODIFUSAO C 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

I 
i A ASSOC~ACAB GOMUNIPÁRIA DE RADIOBIFUSÃQ VALE DO IPOJUGA, Inscrita 

no CNPJ sob o No 10.891.105/0001-3 1, com sede na Praça Santa Terezinha, sln, Mutuca, Pesqueira, 
PE, CEP 55200-000, Estado de Pemambuco, telefone 087 - 91158218, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente B 
presença de Va. Ex:, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Prqa Santa Terezinha, sln, Mutuca, 

, PE, CEP 55200-000, Estado de Pernambuco de coordenadas geográficas (:)S O 16 
36 O 3 Li ?I 99W de longitude, onde pretende instalar o sistema de latitude e 

irradiante de sua estagão, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Pesqueira, 20 de junho de 2009; 

L" PRESIDENTE 

Nome do representante da entidade: JOSE GERALDO DOS SANTOS 
CPF: "94."5".38M4 

Endereço para correspondência: O MESMO 



Praça Santa Terezinha, dii - Muluca, Pesqueira, Pernambuco. 
CEP: 65200-000 

Eu, JOSÉ GERALDO DOS SANTOS, abaixo assinado, neste 
ato como o representante legal da ASSOCIA~AO COMUNITARIA DE 
~ D H O D I F U S A Q  VALE DO IPOdlJW, DECLARO para fins de prova ao 
Ministério das Cornunica~ões, 
residem na área da comunidade 

-- 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 

) J O S ~ E R A L D O  DOS SANTOS 



Praqa Santa Terszinhu, sln - Mutuca, Pesqueira, Pernavnbuco. 
CEQ: 55200-000 

_____--I--YILI-Y.L- L _I_--wPYU------~-~ ------ -- I 

Eu, JOSE GERALDO DOS SANTOS, abaixo assinado, neste 
ato como o representante legal da ABSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
MDIODIFUSWO WLE DO IPQJUCA, DECLARO para fins de prova ao 
Ministério das Comunicações, que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1. 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 
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Os  abaixo assinados representantes legais da 

~ s s o c ~ ~ q d o  CQEVIUNIT~RIA DE WDIQDIFUS~O v DO 

IPOdUCA, DECLARAM para fins de prova ao Ministério das 

Comunicações, que todos se -- das - - 
normas estabelecidas para o Serviço de RADCOM. 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 

DIRETOR FINANCEIRO 



Praça Santa Terezinha, sln - Mutuca, Pesqueira, Pernambuco. 

Eu, JOSE GERALDO DOS SANTOS, abaixo assinado, neste 

ato como o representante legal da ASSOCIA~AO COMUNITARIA DE 

MDIODIFUSAO VALE DO IP-bJUCA, DECLARO para fins de prova ao 

Ministerio das Comunicações, que as Coordenadas Geográficas 

46; 99s e 36 --p o W 21 99W esta padronizada para WGS 

84, tendo com endereço proposto para instalação do Sistema Irradiante 

na Praça Santa Terezinha, s/n, Mutuca, Pesqueira - Pernambuco, CEP: 

55200-000. 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 



Praça Santa Tereainka, sln - Mutuca, Pesqueira, Periiambuco. 
CEP: 55200-000 

Eu, JOSE GERALDO DOS SANTOS, abaixo assinado, neste 
I 

ato como o representante legal da  ASSO":IAS:AO CIOMBNE"~~RSB DE 

MBIODIFUS~O VALE DO HPOJUCA, DECLARO para fins de prova ao 

Ministério das Comunicações, que a en.tidade apresentará o Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 

01/2004 conforme dados indicados em meu requerimento. 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 1 



Praça Santa Terezinhâ, çln - Mutuca, Pesqueira, Pernarnbuco. 
CEP: 65200-000 

Eu, JOSÉ GERALDO DOS SANTOS, abaixo assinado, neste 
1 

ato como o representante legal da ASSOCIAÇÁO COMUAITÁRIA DE 

~DIODIFUSAO VALE DO IPOJUCA, DECLARO sob pena da Lei junto 

ao Ministerio das Comunicações, para fins de instrução do processo 

relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, que toda a documentação descrita neste 

formulário esta sendo apresentada ou em original e/ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 

Complementar no 01/2004, bem como as afirmações feitas são 

verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Pesqueira, 20 de junho de 2809, 



,.: .:.: 
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Eu, JOSE GERALDO DOS SANTOS, abaixo assinado, neste 

ato como o representante legal da ASSOCPA~AO COMUNIT~RIA DE 

MDIODIFUS~O VALE DO IPBJUCA, DECLARO para fins de prova ao 

Ministério das Comunicações, que a rádio funcionará com sua 

denominação fantasia de: " 99 
_-=- - - ---- - --- 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 



I 

Eu, JOSE GERALDO DOS SANTOS, abaixo assinado, neste ato 

como o representante legal da ASSOCIA~AO COMUNITAR~ DE 

MDIODIFUSAO VAbE DO XPQJUCA, DECLARAM para firas de prova 

ao Ministério das Comunicações, - funcionará -- no endereço: _ 
Praqa Santa Terezinha, s /n/ ,  Mutuca, Pesqueira - Pernarpbuco - CEP: 

- - - -- _ __ __----- - 

55200-000. 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 



Eu, JOSÉ GERALDO DOS SANTOS, abaixo assinado, neste 
ato como o representante legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
-%~~DIODIFUS",B WLE DO IPOJ-TCA, DECLARO para fins de prova ao 
Ministério das Comunicações, que: 

a) A entidade não é executora de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, -- ou de qualquer - _ _ _  serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante -- assinatura: 

b) skretùra _ou d e  a s s o ~ i d m ~ ~ ~ s o a  que, 
idade detentora deoutorga 

p a r a q u e r  _ I _ _ _ _ -  dos serviços _ _ _ _ - - - -  mencionados. 

Pesqueira, 20 de junho de 2009. 



a ;- 

ESTATUTO DA ASSBCIAÇAO COMUNITARIA DE RABIBDIFUSAB VALE D&.I .- , 
e L , * , I  

IIPOJUCA i ', 

ESTATUTO SOCIAL 

II - DA DENOMINAÇAO, SEBE, FORO, OBJETIIVOS, PRMO E ANO SOCIAL. 

IPOJCJCA, doravante denominada ASSOGIA~WO é uma ____l--ll--_Is_ entidade civil de dire& 
-sem - finalidade econômica. de duração indeterminada, de caráter cultural 
social. &ia,-composta por número ilimxado _i___I___ de _V-- associados e 

lil-- 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins nao econômicos, co 

000. 

I i 
ParágrraGa Primeiro - A ASSOClAGÃO terá Foro Jurídico na Cidade de Pesqueira, 
Pernambuco. 
Parágrafo Segundo - e o ano social 
coincidindo com o a ano. 

' A~Q.~P- A ASSOC~A E DO IPOJUCA 

ciar a comunidade com vistas a: 
ade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradiçbes e hábitos 

mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

star serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
re que necessário; 
ntribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

idade com a legislação profissional vigente; 
rmitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressa0 da forma 
acessível possível. 

ferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

moção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

Nrespeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

não discriminaçãio de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicçag~ poIítico 
comunitárias; 

ureza, assim esmo qualquer 
discriminação política, filosbfica, racial, religiosa, sexual, de ggnero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 
"O Ser3 obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simult8nea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa E? informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interprebções relativas aos fatos noticiados, - 

K V ' ~ ~  i'ii[ik/cr 
yFnFIIAL M I N ~ ~ ~ ~ ~ i ~  IlAc 
,iij, (.pC(,r C » f q ~ l f l ~  (:O& 
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í"'./Ib, -- -- .[J / 40 

-- _II_ 

7 -  -- - - 



c*:, *3'Y 
t L- . O 

9"" Qualquer -idada da comunidade beneficiada ter& direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programa-as da emissora, bem corno manifestar 
ideiais, propostas, sugestcíes, reclamaç'es ou reivindicaçães, devendo apenas 
observar o momento adequado da programags para faze-lo, mediante pedido 
encaminhado 61 dire~ãe, responsável pela Rhdio Comunitáiria. 

ArP. 5" - Ser30 admitidos corno associados as tísicas qwic?s  que 
preenchido formul6rio próprio e admitidas em Assembléia ~eral,-com 

cia ou sede neste Município, desdrque se Z r o m e t a K  a respeitar e 
r as disposigéíes deste Estatuto. 

screwerern após aquele 

dicas, de direito público 
Associação ou doado 
e ampliação do seu 

Assem blBia Geral. 

sennblkia Geral. 
ida pela Ass9rcisçã0, 
dado para todos os 

cargos da Diretoria e Conselho Fiscal. 
Ar&. 9" - SBo passíveis de puni980 temporgria ou de ex~luslo definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde guie 
sina tranâgressgo seja indicada mediante requerimento dirigido z3a diretoria que, frente 
à procecl6ncia da solicita~ão, dever6 submete-la & Asçembl6ia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para delibera960 fundamentada pelga maioria absoluta 
dos presentes, assegurado o amplo direito de defesa do asociado em questão. 

III - DOS ORGAOW DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 40 - São brgãss da ASSOCIAÇAO: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Gomunitdrio. 



Art. 11 - A Assembl4ia Geral, 6rgão m&ximo de delibera-" da AS%OCiA$AO, ser& 
composta por seus asso@iaCdos, e ocorrer6 ordinariamente a cada ano, no dia 20 do 
rngs de julho para avalia~ão e p res ta~h  de contas da Diretoria, discussão e 
aprovaçao de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a 
cada Q3(três) anos , para eleic" da Diretoria e do Conselho Fiscal e 
e>draordinairiamente podsráa ser -convocada para destituição dos d i r igente6 
alteração estatutâria, respeibndo-se o disposto no 3j'i0. 
9 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada e&raordinariamente pele maioria 
da diretoria, por 115 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos 

assuntos de interesse geral. 
o a deliberação se relacionar ài destituiçao de dirigentes ou alteração 
ária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes B Assembléia 

dendo ela deliberar, em primeira 
sociados, ou com pelo menos de um 

ncia mínima de oito dias, atrav6s 
SSQCIAGAO e estddio, bem como na 
elho Comunitário e com divulgação 
diárias durante a programa~ão da 
uta da reunião. 
ra convocação somente com mekde 
segunda convocação, trinta minutos 
s a votar, respeitadas as disposições 

teitorais, aiienaçãio de bens imóveis 
er convocada com trinta dias de 
to, mediante voto dos associados 

menos seis meses, respeitadas 

IV - DA DlRETORIA 

dos seguintes membros: -_ 

IASAO ter6 mandato de 04(an09~ $33r@tida a reeiciq80 
por mais um mandato e poder6 ser substituída, p a r a m z a - i o  do mandato, no todo . 
OU em p a ~ e ,  mediante decisão em Assembl9ia Geral, respeitadas as dispesiçQes 



. , 
A&. "B - SSao atribui~ões: I 

I 1 Da Diretoria: 
3 

a) Administrar e âuperintender os trabalhos e g> patrimbnio da entidade. 1 
b) Convocar as reuniões e AssemblBias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAM0 srn atos pbiblicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necess&rios ao de%envolvimento da ASSOCAIÇACS. 
e) Apresentar relatbrio anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimornieil e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, I 
g) Desenvolver s promover o ínterâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar sewiços e Depa~arnentoç para a reali-%i@o e desenvotvimentos 
das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisigão e constituir ônus sobre bens m6veis e imóveis 

I 

entaar conta bancárig 
I 

e deter o voto de 
ra1; praticar todos os 
r seus sewigos e 

rrelâtas definidas pelo Presidente. 
srnpeb: gerir as atividades admiriistrativas e financeiras 

I 

I 

relativamente aos seus aspectos legais, tecnicos e qualitativos, gerir e capltar os 
recursos aidvindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda "cdo o ppatrimcânio considerado no âmbito das 
operagõeâ relativas ao sewigs de radiodifusas; promover a iuitegra@o da 
comunidade eom s semigo prestado; 

V - DO CONSELHO F"18CAL I 

Art, íC - Q Conselho Fiscd 6 constituído de O6 (seis) membros, sendo O3 (ires) 
Titulares e 03 (três) Suplentes, eleitos juntamente c;ossm a Diretoria. 
Art- l P  - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar sempre que achar conveniente, a contabilidade e a Tesouraria da 





Art. 2" - 0 Patrimonio e Receita da ASSOCIAÇAO serão compostos pelas 
contribuiçbes sociais definidas pela Assemblkia Geral, pelas doaqwes, auxílios e 
çubven~ões, pelos bens wrdveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depbsitos 
banchrios e aplieaeGo financeira, pelos saldos de exercícios financeiros auiaeriores 
transferidos para a conta patrimonial, es advindos de suas atividade? 
comunit6rias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 
ParhgraBo Único - Toda receita ou despesa deverh ser aprovada pela diretoria, que 
será utilizada, Gnica e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais, e nenhum membro de seu quadro diretivo ser& remunerado. 

X - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLCJSAO 

Art. 2 4 O  - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em p a ~ e ,  por deliberago 
da~Assembléia Geral Efiraordinário, especialmente convocado para este fim, sendo 

berar, em primeira co sem a maioria absoluta dos associados, ou 
1s menos de um te r~o  

a Xl - DISPOSISOES FINAIS 

s alterações por que passar. 

Pesqueira, 1% de maio de 2009 

i 83.748.084-20 e RG. -I 708395 SSPIPE 

. . 
CPF. 266.827.308-19 e RG. 338506214 SDStPE 



. - * Estli conlme com o original que me a 3  
lei aprrssnkdo nesta dota. Dou W. 

e i  4 pq&a~dC 
;r= &.i- 



i ?  

2 . '2 ." 
ATA DE ASAEMBLÉSA GERAL EXTR 

APROVAGA~ DO ESTATUTO SOAIALI 
DIRETORIA DA APSOC~AGAO COMUN1T 

IPOJUCA. 

Aos ?O (dias) do mês de maio de 2009, às 20h00min horas, na Sede da 
SAO VALE &O_IPOJUCA, sito a 
--7. 
, no Municipio de Pesqueira no 

Estado de Pernambuco, CEP: 55200-000, reuniram-se em Assembléia Geral 
Efiraordinária para Fundação e Aprovação do Estatuto Social e Eleição e Posse da 
Diretoria para o primeiro mandato. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por 
aclamação unânime o Sr. José Geraldo dos Santos, brasileiro, separado, radialista, 
CPF. 294.285.303-44 e RG. 751697-84 SSPIPE. Convidando a mim Carla Suzana 
da Silva, brasileira, solteira, professora, CPF. 266.027.308-19 e RG. 33850621-4 
SDSIPE, para secretariar a sessão. - Dando por instalada a Assembléia, ordenando- 
me, o que fiz como secretária, que procedesse a leitura da ordem do dia para a qual 
fora convocado esta Assembléia Geral, que tem o seguinte teor: a) Aprovaçiio do 
Estatuto Social da Associação b) Eleição da Primeira Diretoria eleita para o 
quatriênio de 200912013 e assuntos de interesse geral. - Iniciando-se os trabalhos, 
o Presidente esclareceu os motivos da convocação, que era de Instituir uma 
Entidade no Distrito de Mutuca, Município de Pesqueira tendo como propósito lutar 
junto a comunidade por melhorias para do Distrito e regiao, em todos os aspecto: 
Saúde, Educação, Comunicação e Segurança. Tomando a palavra coma Secretaria 
da Assembléia, iniciou a leitura do Estatuto para a apreciação e aprovação, o que fiz 
artigo por artigo, conforme cópias distribuídas previamente aos presentes na 
Assembléia. Lido e aprovado o Estatuto, iníciamos a eleição da nova Diretoria e do 
Conselho Fiscal eleito para o mandato de 04 (quatro) anos, ficando assim composto: 

Jose Geraldo dos Santos radialista, CPF. 
-44 e WG. 751697-84 SSPIPE; I Barbosa Aeioli, 

brasileiro, casado, agricultor, CPF: 183. 1706395 SSPIPE; 
la Suzana da Silva, brasileira, solteira, professora, CPF. 
. 33850621-4 SDSIPE;  direto^" Financeira: Jautieleide 

Bezerra, brasileira, solteira, professora, CPF. 

E; CONSELHO FISCAL - 
, solteira, professora, CPF. 

on Bezerra Acioli, brasileiro, 
6.462 SSPIPE; 3 O  Francisco de 

itor, CPF. 31 0.770.304-44, WG. 2.474.775 
dos Santos Melo, brasileiro, casada, 

-189.086 SSPIPE; %O Célia Duque Rocha 
arães Lira, brasileira, casada, agricultora, CPF: 037.053.2%.69 e RG. 5168 

3 O  Estandislau Ferreira da Silva, brasileiro, casado, comerciante, CPF. 
.864-49 e RG. 7.143.650 SSPIPE. Todos residente no Distrito de 

o resultado da Eleiçao, 
a serem discutidos nesta 

RIA DE RADIBBIFUS~O 
ERALDO DOS SANTOS, 

e suas palavras que tudo faria 

-- --- 



i, 

para a melhor desempenho de suas funçdes para elevar o nome da Asçocíaçaci nas 
esferas municipal, estadual e nacional, agradeceu a todos mais uma vez, e 
encerrou a re LVA que sewi de Secretaria, lavro 

presente ata justsmente com toda 
e v8 abaixe especificados. 

Pesqueira, "1 de maio de 2009. 1 

raldo das Santos 

CONSELHQ-FISCAL - Titulares: 

3 O  Francisco de Assis da Silva 

Suplentes: 

~ s s i n a t u f i g w i ç  asçociadospresent s na Assembléia: 
,k (&a'? A' t 



i I 

' Declaro apoio a rassaaciação eomurrnithlraa de rsdiofufio vale do ipojtxca 

Iniciativa de instalar Uma Radis Gom;lllni$Gria na nossa Comunidade. 

Pesqueira, J3 <Ir ~AAJ,\,@- de 2009 



MANIFESTACAO DE APOIO HNDIVDUAL 

, RG de no. residente e don~iciliado 

r I 
I Declaro apoio a associação csmannitkrràa de rradiofus50 vale do ipojuâ~ 

Iniciativa de instalar Uma Radié, CsmuniitGria na nossa Comunidade. 

h* L,<TiT~kJ,~CAo ,f a7...wr:t A!  

ai& I., 
*<I %, Q .=* e ,+ 

't$?<~. ??,:y,+ 



Eu, 9 RG 

de no residente e domieiliado na RualBv, 

. Declaro apoio a ASSOCIAÇAO 

i 1 IODHFUSAO DO VALE DO IPOJVCA a 

iniciativa de Instalar uma Radlo Conriunlt8ria na nossa Comunidade. I 

Pesqueira, zj de de 2009 



(t, 4- i. R. O' 

)1. ,' > 

distrito de Pesqueira -E% 

,Ré: de no. 3 n'?, 3 h 90 residente e domieiliado 

Iniciativa de instalar Uma Radio Comunitiria na ~taosss Comunidade. 

Pesqueira de de 2009 

CPP: 

B t . n a c b  M"rsioná~Qa?s d e  C&ts 
8ess~~scitado 

Rua C a ~ d e n l  Ai.co7~crdr4 23 
Centro . r E p  5 2 2 ~ 1  000 

Peaquairm -- P E  I --i 



MANHFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

,RGdenO. 4, 3(93. rqv residente e dsmicllàado 

RuafAv. CEP no 5,5 200 ,- 00 0. 

( ' Declaro apoio a associaça caanrsaosaitrária de radiofaasão vale do ipojnês 

Inieistivsa de instalar Uma Wadio Comunitária na nossa Corrsa~nidade. 



, - 3 . .  
.%, 

17. .. ' 
"7' ,.. 3 .a, .; 

' . y :;;i i;: . . ,..' t 4; <, . .;+ 3' : 
L, ., . - ..i .: 

! c> 

o de Pesqueira -PE 

< i 
Declaro apsb  a associaç5o êomaanitárla de radiogaisão vaie do iprajaçn 

Iniciativa de instalar Uma Radio Comunitaria na nossa Comunidade. 

i2.3 de j&vh de2009 Pesqueira, 
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I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIBDIFUSÃO I 

! @ :,< 
iiiha, & ' 

Número: 53000.028363/09 LocalidadeIUF: PesqueiraIPE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 3 t% 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO VALE DO IPOJUCA 

:I 

&& 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) -1 
I Latitude: 0831 646 08821 28 I 
I Longitude 36W3421 36W4147 I 

Distância A:B 16.17 
( IBGE ) 

concorrentes (d <= 4000 m) 

Praça Santa Terezinha, slno - Vila Mutuca 

2.1. Endereço do Studio 

4. 

/ 10. I Enderepo da Sede Administrativa da Emissora 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

Praça Santa Terezinha, sino - Vila Mutuca 
I I 1 1. 1 Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

1 12. I Conclusão da Análise 

VIAVEL 

Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
S E C R E ~ R I A  DE SERVIÇOS DE CONIURTTCAÇÃO ~ELETRONICA 

DEltbARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTPCIPMTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.028363/09 
LOCALIDADE: Pesqueira - PE 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca 

Aviso: 28 - Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 - Prazo expirou em: 3010712009 

,' 1 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 21 de setembro de 2009. 

yJ4+w; V' ma Alvaren anis 
L Sia e: 1366d09. v h  de y3th;úira 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.004729/05 - Local: Lagoa do Carro - PE 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE M D C O M  

Identifieaçk do Processo 

Número: 53000.028363/09 LocalidadeIUF: Pesqueira/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE DO IPOJUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente Maioridade l Nacionalidade Declaracao 

José Geraldo dos Santos 

Carla Suzana da Silva 

Joel Barbosa Acioli 

1 266.027.308-19 1 secretário I Sim 1 Sim 1 Sim I 
183.748.084-20 

01/10/2009 RadCom Página 1 de 2 

Janne Cleide Bezerra 

Presidente 

026.397.634-31 

Sim 

diretor Financeiro 

Sim Sim 

Sim Sim Sim 



Identifica-ão da Processo 

Número: 53000.028363109 LocalidadeIUF: PesqueiralPE 

*k,.TL c '  

1 

,E' 
e2 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO VALE DO IPOJUCA 

MINISTEWIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Aviso: 28 Publicaçáo: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

" ,;c'? 

I Fiel cumprimento das normas - (fls 12) 
Sede - (fls 17) - Praça Santa Terezinha, SINO - Mutuca 
Relação de associados - Não 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 .I da Norma Complementar 
0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1 ? retificação do mandato da diretoria nos arts 11 e 12 do Estatuto Social tendo em vista que no art. I I consta: "ocorrer a cada 03 anos para 
eleição da diretoria" e no art. 12: "a diretoria da Associação terá mandato de 04 anos"; 

2 ? adequação do art. 19 para que conste exatamente que: O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e Órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d da Norma Complementar 0112004; 

c) Documento assinado pelo representante legal, declarando que a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra 
Entidade, mediante compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

I 6 o reiatbrio 
4 Consideração Superior 

Chefe de S E N I ~ Q  ~ ' í  ,J~U<-U '.u A -, 

Ihat 1366009 
~EfaP\CICORACIDEOCI%ç 



RIIINISTÉK~O DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAhIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-400 - BrasílidDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 5 9' /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 30 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ GERALDO DOS SANTOS 

- 
c " @a 

; J \ "  

Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca ? , ! 
? 

Praça Santa Terezinha, S/NO - Vila Mutuca 
i 

55.200-000 - Pesqueira - PE 
E 
' i  

( O  / i  oy  
i 

Assunto: Solicitação de Documenta~ãa i 

e 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028363/09, na localidade 
de Pesqueira - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documeiitação j:5 apresentada pela reqiierente, 
solicitainos a V. Sa que sejam enviados oi; seguintes docunlentos: 

Toda d~cunient~ição citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Conipleinentar 0112004, aprovada pela Portaria ao 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegsa, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos s~ibitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Compla?mentas 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadss e clevidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro '"A'do Registro de Pessoas Jiiridicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - retificação do mandato da dirztoria rios arts 11 e 12 do Estatuto Social tendo em vista 
que no art. 11 consta: '.ocon.er a cada 03 anos para eleição da diretoria" e no art. 12: "a 
diretoria da Associação terá mandato de 04 anos"; /O i( 

CJ o , â I 

2 - adequação do art. 19 para que conste exatamente que: O Conselho Comiinitásio, 
eleito em Assembléia ,Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
no míriimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a progsam~.ção da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. /p $ g 3 

1 



b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereqo de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea " d  
da Norma Complementar 0 112004; /a ~(i 6 o 9 . 

c) Documento assinado pelo representante legzl, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais 

Será facultado a essa emidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresenta os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 , O Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, nu prazo pasa cuinprimeilto das 
exigências, uma solicilação formal neste sentido e ainda, toda a documentacão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cbpiai aiitenticada, confornle deteimlinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. /? 

-mos AIIERTO F R E I R E ~ S E N D E  
Disetor do Departamento de Ou/orga de Serviços 

vaf - Proc. No 53000.025363/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
-.. 

-1 
\ 
"1, 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Idormações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operaçgo 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 

preencher com endereço e coordenalcias geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - iiidicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comiiilitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 28, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homolog~ç~o do eqoiprameato a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, inforniar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representaate legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Iúorma Complementar O L12004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo repr~sentante legal da entidade indicando qne na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
inteiromperá imediatamente as suas tsa~isniissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejálveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transinissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arriiamento em escala, iaclicada e compatível com a área da localidade 
objeto da oiitorga, e que permita a visualizaqão do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 

'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de muamento 
também devem estar indicados o local e endlereço tanto da sede quanto do estúdh da 
emissora, em conformidacle ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicaç5o do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiaçiio vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das compone.ntes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao iiidicado no item 8 do form~ilário de informações 
técnicas. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 E=_ estudo específico 
conforme determina o item 18.2.9.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Conlplementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, oii declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalaça0 proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no siibitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis 21 mesma 
e que o contorno de até 91dBp da etnissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora eni nenhuma direção, conforiile disposto no s~ibitem 
12.1, alínea "g" da Norma Coinplementar 0 112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, 2línea "h" da Norma Compleiilentx 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento tou autenticação bancária. 

-=-- e 

vnf - Proc. No 53000.028363109 - RADCOMIDOS!SSCE-MC 



MINIISTÉR~O DAS CO~MUNICAÇ~ES 
SUBSECRETAWIIA DE PHAANEJAMENTO, (BRlÇAMENTO E ADIVIINISTRA@&O 

COORDENAÇÃO - GERAL DE GESTÁO DE PESSOAS 
COORDENA~~ÃO DE GESTAO DE PESSOAS 

MCLEO DE RECURSOS HUMAPTOS DO MC EM PERNAMBUCO 

Memo: no. O 08 120 1 O -NRH /MC PE 

Recife, 05 de janeiro de 2010. 

AO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO / MC. 
Dr. CARLOS ALBERETO FREIRI3 REISEIVIDE. 

Senhor Diretor, 

Ein cumprimento as exigências do Ofício no 
559912009MDCO~OSlSSCE-MC, encanlinharnos a Vossa Senhoria documentações 
da Associação Corriunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca, para serem anexadas ao 
processo 53000.028363/2009. 

Atenciosamente, 



Ofício n0.004/2009 

Pesqueira, "1 de dezembro de 2009. 

Ilmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 53000 BODBÉi9QO ;3 093 
Diretor do Deparlamento de Outorga de Serviço 

%WPA.@CE 

REFERENCIA DO PROCESSO: 53000028363109 Q7~tJ?EOlÜ-CIS:29 

Senhor Diretor 

Em atendimento as exigências do Ofício 5599/2009/WDCOM/DOS/SSCE- 
MC, datado de 30 de outubro de 2009, estamos encaminhando as 
documentações abaixo relacionadas para analise e providencias cabível. 

1. Cópia da Ata de alteração estatutária, devidamente registrada; 
2. Cópia do Estatuto, devidamente registrada no Livro A de pessoa jurídica; 
3. Declaraçh da Entidade de que nao há subordinação a outras entidades. 
4. Formulário com relaçao dos nomes dos associados, pessoa física; 
5. Formulário com relação dos nomes dos associados, pessoa jurídica; 
6. Projeto Técnico. 

Atenciosamente, 



ATA DE ~sâ~useÉia GERAL ~x~~aowei#Á~ia DE A L T P - ~ A ~ A ~  E90 
ESTATUTO SOCIAL A S S ~ ~ ~ A Ç ~  CQMUN~TAR~A DE MD!OD~FUS~"-, VALE 

DO IPBJUCA* 

Aos 23 (vinte e três dias) do mês de novembro de 2009, as 20h00min horas, na 
Sede da A S S O G I A C ~  CBMUEIII"TRR~A DE Ç~ABIBD~F%JSAO VALE DQ IPWUM, 
sito a Praça Santa Grezinha, sln, Distrito de Mutuca, no Município de Pesqueira no 
Estado de Pemambucq, CEP: 55200-000, reuniram-se em Assembléia Geral 
Edraordínária para alteração do Estatuto Social. Assumiu a Presidência dos 
trabalhos, por aclamaqão unânime o Sr. José Geraldo dos Santos, brasileiro, 
separado, radialista, CPF. 294.285.30344 e RG. 751 697-84 SSPIPE. Convidando a 
mim Carla Suzana da Silva, brasileira, solteira, professora, CPF. 266.027.308-19 e 
RG. 33850621-4 SDSIPE, para secretariar a sessão. - Dando por instalada a 
Assembleia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que promdesse a leitura da 
ordem do dia para a qual fora convocada esta AssembMía Geral, que tem o seguinte 
teor: a) AlteraMo do Estatuto Sócia da En3dade e assuntos de interesse geral. --- 

Iniciando-se os trabalhos, o Presidente esclareceu os motivos da convocação, que 
em decorrência do recebimento do Ofício do Ministério das Comunica~ões para que 
pmcedesse a pequenos ajustes no Estatuto e também o envio do Projeto Tkcnico. 
Tomando a palavra como Secretaria da Assembl6ia, iniciou a leitura das allterações 
proposta pelo Ministério das Comunicações, que teve o seguinte teor: Os Aaiigos í l0 
e 4 2 O  esta em divergindo quanto ao mandato da Diretoria Executiva, no ArZ. l d O  
constava 03 (três) anos e no AI-L. í 2 O  constavam 04(quatro) anos, o que foi 
devidamente corrigido o Artigo I para 04 (quatro) anos. Tamb6m foi solicitado pelo 
MC ajustes na redação do Art 'No, ficando assim a nova redag.ão: 8 ~ .  ígO - O 
conselho C~munítario sera instituído pela Associação, através do chamamento de 
todas as entidades, legalmente instiduídas, e sediadas em sua áirea de atuação, para 
prestar senriqos de RadCom, tais como associações de classes, benemeritas, 
religiosa ou de moradores, desde que legalmente constituída, devendo ser composto 
com o mínimo de 05 (cinco entidades da comunidade iowl), representadas por seus 
representantes legais, eleito em Assembleia Geral para mandato igual da Direioria 
Executiva e do Conselho Fiscal. Dessa foma, o Estatuto devidamente alterado, 
segue para o Cartóio para averbação. O Senhor Presidente submeteu a 
Assembleia a aprovaMo das alterações propostas pelo MC, e não havendo mais 
nada a serem discutidos nesta Açsembléia, o Presidente, o Sr. J O S ~  GEWLDB 
DOS SANTOS, agradeceu a todos os presentes e declarou no uso de suas palavras 
que tudo faria para o melhor desempenho de suas funções para elevar o nome da 
Associação nas esferas municipal, estadual e nacional, agradeceu a todos mais uma 
vez, e encerrou a reunião, e 
Secretaria, lavro dato e assino 
justamente com toda a Diretotona, 
es~ecifiwdos. 



I 
I .  

='?, i + :  ., 
, -  J 

~ 
i]? 

$?>. 
\. 5'd 
'i! 

- b, , ,-, ~ 



E~TATUTO DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO VALE DO IPOJUCA 

I - DA DENQ"WC)ONA"O~ SEDE, FORO, OWEmVOS, PRMO E ANO SOCIAL. 

Pernarnbuco. 
Parhgraifo Seguvrdo - ano social coincidindo 
com o ano civil, termi 
ArP.2'- A ASSBCIAC; VALE 00 IPOJUGA 

, . tem por objdvo EXECUTAR SERVIÇO DE- COMUNITA-, bem I 
s de cultura, tradi~ões e hbbitos ! I 

I 

à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
e o convívio social; 

e aos serviços de defesa civil, 

íçoamento profissional nas áreas de atuaçaa dos jornalistas e 
e com a legislagão profissional vigen!e; - 

os cidadaos no exGrcicio do direito de expressão da forms 

, culturais e inbmativas em 

na comunidade e da integra~ãs 

tais da pessoa e da famíha, .faivorecendo a 

rencias sexuais, convicção político 

Iquer discriminação 
polítíea, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 
$P Ser& obrigatbria a pluralidade de opiniões e versão, de forma siwiuHânea em 
matérias polêmicas, na programar~Bís opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos ndiciados; 
gâO Qualquer cidadão da comunidade banefieiada ter$ direito a erni8r opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordadas na pmgrama@~ da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugeâtões, reclamaçks ou rcsivindíca~Ges, devendo apenas 
observar o momento adequado 
encaminhado 6 direção respons&vel 



Ar%. 5@ - Serao admitidos como associados às pessoas físicas e jurídims que tenham 
preenchido hrmulário p m residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 
Art. 6. - 0 quadro social da Associapo constitui-se das seguintes ategarias: 
a) Sócios fundadores, compostas das pessoas que subscreverem até a 15 (quinze) 

dias após a sua realização a ata de aprovação deste Estatuto; 
b) Sócios contribuintes, compostas das pessoas que se inscreverem após aquele 

período; 
c) Sócios benemeritos, composta de pessoas físicas ou jur id i~â,  de direito público ou 

privado, que tenha prestado excepcionais sewiços à Assaciaç" ou doado bens ou 
valores úteis 4 sua manutenção ou cria~ão e amplia@o do seu patrimonio. 

A-B* To - As contribuiçiies dos associados serao reguladas em Assembléia Geral. 
A&. $O - São direitos e deveres dos associados: 

b) manter sua contribuieo em dia, conforme esüpulado pela Assembléia Geral. 
c) todo e qualquer cidadãos domiciliados na comunidade atendida pela Associagão, 
poder6 se associar a Associação çorn direito & voz, votar e ser votado para todos as 
cargos da Diretoria e Conselho Fiscal. 
A ~ .  9 O  - Sao passíveis de punição temporaria ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la í5 Assembléía Geral, convacada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos 

i presentes, assegurado o amplo direito de defesa do associado em quetstso. 

Afie í O  - Sãro órggos da ASSQC!A~AO: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Fiscal; 
C() Conselho Comunitgrio. 

a ~ .  ll - A Assembl6ia Gerâl, Qrgao máximo de deliberaçao da ASSBCIAGÃ~, ~ e r i í  
compost- por seus associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia 20 do 
mes de julho para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprova~âo 



exigido o voto concorde de dois ter~os dos presentes à AssembI6ia especialmente 
convocada para esse fim, n" podendo ela deliberar, em pnmefra convocagão, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um quinto nas convocagles 
seguintes. 

- A w m m ~ ã o  dever6 ser feita com antecedência minima de sito dias, atmvhs de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSBCIAÇ~B e estúdio, bem como na sede 
das entidades que cornp&m o Conselho Comunitário e com divulgação atrav6s de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programa930 da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da =união. 
5 3 O  - A Assembl6ia Geral deliberará em pdmeira convocagão somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposic;ões 
dispostas no 51'. 
"$O - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, dever& ser convocada com tdnta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia corn suas 
obrigações sociais filiados pelo menos seis meses, respeitadas as disposiqões 
dispostas no s?'. 

, .. . , -. .-- -- ---.---.-------* 

Afl. i2 - A-Di - ~ 4 ~ e c ~ q , ; A - & - '  
cnm n ariginal que me 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário Geral- 
d) 

Geral, respeitadas as disposiçóes 
dispostas no SI0  do Art. 11'. 

A ~ .  í3 - Sao atribuigões: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superiintender os trabalhos e o patrimonio da entidade. 
Is) Convocar as reuniões e Açsembl6ias Gerais; 
c) Representar a d a ~ ~ O C l A ç ã 6  em atos pláblieos ou inbrnos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCAIÇAO. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, awrca do Balango Patrimowiâi e o 
Relatório de Atividades; 
f) Pr&ar as contas ao final de cada exercício financeira. 
g) Desenvolver e promover o interc3mbio com a comunidade 
h) Criar e instalar serviços e Depaidamenaos para a realiza9 
finalidades da entidade: 



x2 
i)-Aiensr, decidir sobre aquisi@o e mnstituir 6nus sobre bens mQveis e imóveis @Q2 ' ~ 
mediante avitoriaaçSo da Assembléia Geral; 

i ')  , 
81) São Atribuigaes de eada dirigente: i 

a) Ao P resentar a ASSOC~A~AO, passiva, ativa e judicial e 
edrajudi presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convgnios de interesse da associaflo, movimentar conta bancéiria conjunta 
da entidade com os demais responsâveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembl6ia Geral; praticar todos os atos necessáiríss A 
administração da entidade, organizar seus sewi~os e Depadamenlos; paplicipar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitirio; 
b) Ao Vlce Presidente compete: assessorar e substituir ao Presidente nas suas faltas 
ou impedimentos e em caso de vacaincia. 
e) Ao Secrehrio Geral compete: Dirigir os serviços administrativos; Organizar o 
expediente e redigir as correspondências; Secretariar as reuniões da Diretoria, das 
Assembléias Gerais, redigindo e lavrando atas; Manter o Sístema Contábil patrimonial 
da Associação; Elabora e submeter à Diretofia, o relatbrio financeiro anual; Outras 
atitrribuições correlatas definidas pelo Presidente. 
d) Ao Dimtor Financeiro compete: gePir as atividades administrativas e finaneiras da 
bntida os servips de escrgório da associa@o, assinar 
conta onsáveis e assinar com os Presidentes todos 
documentos concernentes à vida financeira da ASSOCIAG~, dirigir e 
os servips da tesourariai e da secretaria, organizar e manter a escritu 

mentar e supervisionar todos os 
radiodiCusão eomunitAria, reliati 

seus aspecioç legais, técnicos e qualitativos, gerir e eapbr os recursos 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supewisionar e ter sob 
todo o patrimonio considerado no âmbito das operafleç relativas ao 
radiod8usão; promover a integraçgo da comunidade com o seMgo presta 

V - DO CONSELHO FBSAL 

A~.B. 114O - O Conselho Fiscal é constituído de O6 (seis) membros, s 
I 

Titulares e 03 (trgs) Suplentes, eleitos jurp$amente com a Diretoria. 
Ad. 15' - Compete ao Conselh~ Fiscal: 
h) Examinar sempre que achar mnveniente, a contabilidade e a 

Associaçâo; 
b) Emitir parecer pr6vio sobre assuntos de interesse da Associah;% 

Diretoria; 
c) Examinar e emitir parecer sobre o relatdrio anual da Diretoria; 
d) Denunciar irregularidades porventura venficadaç, sugerindo medidas julgadas , 

necessátrias, à Bireloitrria ou i Assembl6ia Geral. 
Afl. Mo - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por semstre e 
edraardinariamente quando eonvoeado pelo seu Presidente. 
Ad. í ' $ O  .- O Presidente d s  Conselho Fiscal ser5 um dos membros "Itulareç, eleito em 
vota~ão, pela Diretoria. 
Ad. íaO - As reuniões do Conselho Fiscal serao secretariadas por um dos seus 
membros Titulares, indicado pelo Presidente. 

Vi -. DO CONSELHO COWWUNITARBO 

Ad. 1 9 O  - O conselho ComunitBrio serál instituído pela Associa@o, atravbs do 
chamamento d instituídas e s 
atuaçâo, para , tais como as 

- - - - - v  __<- 



AH mo - 8 Conselho C~rnernit6rio ter4 o fim específico de acompanhar a programa~ao 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exelusíve da comunidade e aos 
princípios da lei no. 9.6"ll?/9 que rege a materia. 

Aí-L. 2P- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues a$& tres dias antes da 
Assembléia Geral de eleiçãib, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem 
como do referendum de, no mínimo, um dacimo de associados aptos a votar. 
S I 0  - É vedada a padicipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
5 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcianalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos vetos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assemblbia Geral. 

IX - DA RECEITA E DO PNRIMONIO 
I 

! 

A&. 23" - 8 Patrimônio e Receita da ASSOGIAÇm serão composbs pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doages, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou ímáveis, pelas rendas e juros de depósitos 

1 bancgrios e aplicaflo financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 

cultural. 
Par&grafo=co - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria, que 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais, e nenhum membro de seu quadro diretivo ser& remunerado. 

A& No - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em pahe, por delibemç&íio da 
Assembleia Geral Ear-iordinário, especialmente convaado para este fim, sendo 
exigido o voto mneordét de dois krgos doa presentes à hçemblélâ, não podendo ela 
deliberar, em pfimeira convocação, sem a maioria absoluta dos asociados, ou com 
p e b  menos de um t 
A ~ .  S0 - A dissolu 



A& 26O - Os casos omissos neste estatuto seráo resolvidos pela diretoria, com recurso 
a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 2T0 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alteraçPes por que passar. 

Pkqueira, 25 de novembro de 2009 

i 83.748.084-20 e RG. 170f 



Eu, JOSÉ GEMLDO DOS S 
ato como o representmte legal da AS8 

IC)DIFUSAQ V&E DO IPOJVCA, DE 

p&rlidarias ou comerciais. - -~ .- 

Pesqueira, 25 de novembro de 2009. 











VALE DO IPOJUCA 

Exrns. Sr. Dsretor do Depa~airncinto de Outorga e Llcenclzimcfsnto 
BRAS~LIA-DF 

Em atendimento ao aviso da Secretaria de Serviços de Radiodifusao do 

Ministerio das Comunimp6es, relativo ao oficio n.ObS-j7 120091 WDCBMI DOSISSCE- 
! 

MC, na pessoa de seu representante legal da AÇÇOCIAÇAO COMUNITARIA DE 

WBIODIFUSAQ VALE DO IPOJUCA, Jos6 Geraldo dos Santos, que subscreve o 

presente, tendo em vista o disposto no subitem 12.1 e suas alíneas, da Norma 

Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n.O 103, de 23 de janeiro de 2004, vem 

à presenpa de V Exa. mui respeitosamente, apresentar a documentaçáo anexa 

- referente aos dados para instalação da estaçao. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

'L/ ~o&&~eralslo dos Santos 



111 Praica Santa TerezCnha, WIN - Distrito de Mutuca 111 

Exmo. Sr. Ministro das Cornunlcaq6es 
BRAS~LIA - DF 

I O Presidente da ASSOCIACAO COMUNITARIA RÁDIODIFUSAO VALE DO 

IPOJUCA inscrita no CNPJIMF sob o n . O  10,891.105/0001-31, no Estado de 

Pernambucs, entidade sem fins lucrativos, com o objetiva de explorar s Semiço de 

Radiodifus8o Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que a 

Entidade nW 6 prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 

de sinais de televisão mediante assinatura. 
- 

Pesqueira (PE), 18 de dezembro de 2009. 

(L 1 ~o&"/eraldo dos Santos 



Exrno. Sr. Ministro das Comunicaçcies 
BMS~LIA - DF 

i A ASSOCIA@O COMUNITARIA DE FSÁDIODIFUSWO VALE DO IPOJUGA 

inscrita no GNPJIMF sob o n.O 10.891.10510081-31, no Estado de Pernambuco, 

entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifus-o 

Comunitdria, legalmente e devidamente registrada, declara que interromper& 

imediatamente a operasão de seus transmissores, em casos de InterFer6nclas 

prejudiciais causadas pela estaçgo, at6 que os problemas sejam sanados. 

(1 jodb Geraldo d6s Santos 



111 Praca Santa Terezinha, SIN - Distrito de Mutuca 111 

Exmo. Sr. Ministro das ComunicaçQes 
BMS~LIA - DF 

A ASSOCIAÇAO COMUNIS"ÁRIA DE WDIODIFUSAQ VALE DO IPQJLICA 

inscrita no CNPJIMF sob o n.O 10.891.10510001-31, no Estado de Pernambuco, 

entídade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão 
. 

Comunitdria, legalmente e devidamente registrada, declara que ser& interrompida a 

operaçâo de seus transmissores, em casos de interfer4neias indesejavels causadas 

pela estação, caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

Pesqueira (PE), I 0  de dezembro de 2009. 

eraldo dos Santos 

b 



3 - D E N T ~ C A Ç A O  DA ENTIDADE 
DENOMJNAÇAO SOCIAL 

I ~ l s l s l o j c l i l ~ I ç I A l a  I c l o l i u i l u l ~ I i  I ~ I á I ~ l i l n l  ID IEI  I R I A I D I I  1 0 1 ~ 1 1  I F I  
SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 ~ 1 0 1  Iv IAILIEI 1 ~ 1 0 1  I i I P I o I J I U ~ C ~ A ~  I l l o l 8 l 9 1 l  l l  ~ O ~ ~ ~ O ~ O I Q I ~ I ~ I ~ I  
DUENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO ' LOGRADOURO 

IP IRIAIc IAI  I s I A I N I T I A I  I T I E I R I E I z I I I N I H I A I ~ I s I I I c ~ I  I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTJNUAÇÃO) BAIRRO 

I D I I I s I T I R I I I T ~ ~ ~  I D I E I  I M I u I T I u I c I A I  I I I I ] 
UF 

CEP FONE FAX 
IpW 

1 5 1 5 1 2 1 0 1 0 / - ) 0 1 0 ) 0 1  1 1 )  I I I I I I I I I I I I 1 1 - 1  I / I I I I 1 )  
E-MAIL 

I D I I I s I T I R I I I T I o I  I D I E I  I U I U I T I U I C I A I  I I P I E I s I Q I u I E I I I R I A I  I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1F lE l  
COORDENADAS GEOGRAFICAS 
1 0 1 8 ° / 1 1 6 9 / 4 1 6 " ( S  1 / 3 1 6 " 1 3 1 4 ' 1 2 / i " l W I  

' 6 - ENDEREÇO DO EST~~DIO 
LOGRADOURO 

IP IR IA Ic IA I  I s I A I N I T I A I  I T I E I R I E I z I I I N I H I A I . I s I I I N I  I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 
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7 - TWNSmSSOR 
FABRICANTE 

I A I P I E I L I I I I I I / ) I I I I I I I I I I / I I I / / I I I I I I /  
MODELO POTA\TCIA 

I A I T I F I M / - I R I ~ I  I I I I I I I watt~ 1 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO  SOL^ 

MODELO 



9-E 
FAl3RICANTE MODELO 

IK IM IP /  Ic lnlelols l  I ~ l s l ~ l ~ l c l i I n l i l s l  I I I 1 I R I G J c ~  - 1 ~ l l j ~ I  I / 
COMPFUMENTO A ~ A Ç Ã O  EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA @'L) E F I C ~ C I A  DA LINHA (11) 

1 131.191d~ 1 1 d q 1 3 1 6 I d 8  

ECPI-a 
Perdas na linha (PL) EWciGrnciw da linha (ZF) - 10 10 

100 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmisslo 

Obs.: A potência efegva irnadiada (IGRP) por enilssora do RadGom deverá ser igual ou Infenor a 25 
wam. 

11 - INmNSIDADE DE CAMF'O NO L 

E ( ~ B ~ )  = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

IERB(àBp) bl potência efeliva irradiada 
I 

d (h) - distância da ankna hasmissora ao M t e  dai área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dBb) - 107 +(-V"," - 20 Log 1 = 89,82 

Obs.: O máxho valor de htensidade de campo no Ilnalte da área de sei$ço será de 91 ay, 

SI~R\,~'~IG,{) P:jGi/CC) FEDERAI, 

-. . - -.. 
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LOCAL DATA 
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VALE DO IPOJUCA 

i 
Declaro que as instalaç6es propostas para instalaç%o da Estação do Serviço de 

Radiodifusao Comunitária localizada na Praça Santa Terezinha, SIN - ~ ~ ~ ' 5 5 . 2 0 0 -  

000, no município de Pesqueira, no Estado de Pernambuco, nSo fere os gabaritos de 

proteqao aos aeródrornos. 

Nome do Engenheiro : EUDES MARTINS DE OLIVEIM 
Endere~o : Rua Falcao de Lacerda, no 233 - casa 44 - Tejipió -.- Recife -PE 
Registro no CREA : 15,1111D-PE 
Telefone : (81) 34583340 / 99675736 
e-mail :eudesmo@yahoo.corn. br 

I I 

Recife (PE), 10 de dezembro de 2009, 

Eudes Martins de Oliveira 



REF.: PROJETO DE INSWLACAO DA ESMÇAO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFCISAO GQMUNITARIA 

Declaro que as inshlaçses propostas para instalaç3o da Estaçao do Sewiçs 

de Radiodifusao Comunitária localizada na Praqa "inta Terezinha, %/N - CEP 55.200- 

000, na municipio de Pesqueira, no Estado de Pernambuco, atende a todas as 

exig6ncias das Normas Tbcnicas em vigor aplicdveis 9 mesma e que o contorno de (31 

dBu da emissora niio fica situado a mais de um quil6metro de distâincia da antena 

transmissora em nenhuma direçgo, conforme disposto no subitem "1.1, alínea "g" da 

Norma Complementar 0112804. 

I Nome do Engenheiro : EUDES MARTINS DE OLIVEIM 
Endereço : Rua Falcao de bacerda, no 233 - casa 44 - Tejipió Recife -PE 
Registro no C R M  : 15.1 1 IID-PE 
Telefone : (81) 34553340 / 99675736 
e-mail :eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 1 0 de dezembro de 2008. 



111 VALE DO IPOJUCA 111 

i 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalaçao do sistema irradiante, da 

Estâçao do Serviço de Radiodifusão Comunitaria localizada na Pra~a Santa Terezinha, 

SIN - CEP 55.200-800, no município de Pesqueira,, no Estado de Pernambuco, atende 

as condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme disposto no âubitern 12.1, alínea "e" 

da Norma Completar 01 12004. 

Nome do Engenheiro : EUDES MARTINS DE OLIVEIFEA 
Endereço : Rua Fale50 de Lacerda, no 233 -- casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
Registro no CREA : 15.4 I 1ID-PE 
Telefone : (84) 34553340 199675736 
e-mail :eudesmo@yahoo.corn.br 

Recife (PE), 10 de dezembro de 2009. 

Eudes Martins de Oliveira 



Cergifisado de Momologaç~ o Requerimento no 0749104 Pá&a 1 de 1 , 

REP~BLICA FEDEMTIVA DO BBASIL 
AGÊNGIA NACIONAL DE TELWCQMUNICAÇ~ES 

CerQibdbela ds Homslsgaç"o 
(Intransferível) 

No 0802-04-0001 
Validade: Indeterminada 
Emisstío: 10/09/2004 

Fabricante: 
APEL - APLICAÇÕES ELETR~NICAS IND. E COM. LTDA. 
AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 4193 DISTRITO INDUSTRIAL 
58105421 -CAMPINA GRANDE -PB 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no NCC 1930104 , emitido pelo 
OCD -Associação NCC CertiFicaçoes do Brasil. Esta homologaçao é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válids 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentaç80 do 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Mnsmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modeio(s): 

ATFM-RC 

Sewiço/Aplicação: 
Sewiço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterisacas técnicas bhsicas: 

Potência desalda redutlvel at8 6 W. 
Os ~rodutos devem estar ajustados na potência e freqllência autorizadas pelo 6rgão técnico competente Agência Nacional de 
~elecomunica~ões - Anateiantes de seu fornecimento ao usuári 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resoluçao Anatel no 2 dades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as caracte que fundamentaram a certificaçãa original. 

As infomiações constantes des oiogaçlo padem ser confimadas no SOCH - astema de "s%o de 
CeMcaçLlo e Homologaglo, dis natel. (wwuv.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certifica~ão e 

Engenharia do Espectro 



NTENA APC 

Av. Assis Chziteaubriand, 4115-A - Distrito Industrial - Campina Grande - Paraiba - GEP 58105-42q 
Fone: (0xx83) 331.2121 - Fax: (0~x83) 331.10025 E-MAIL: apel@cgnel.csm.br 



NTENA APC 

I I - - .. I I I - I I - - = I - I I = - Diagrama de irradiasao VerCical 

I I Diagrama de irradiaçáo Horizontal 

Av. Assis Ghateaubniand, 4115-A - Distrito Industrial - Campina Grande - Paraíba - CEP 58106421 
Fone: (0~x83) 331.2121 - Fax: (0~x83) 331.1025 E-MAIL: apel@egnel.com,br 



N T W  APC 
Diagramas de Irradia~ão 

Av. Assis Chateaubriand, 4116-A - Distrito Industrial - Campina Oraride - Paraíbai a CEP "105-421 
Fone: (0~x83) 331.2121 - Fax: (0~x83) 351.1025 G-MAIL: agel@egnet.comMbr 
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CREAmPE Conselho ReQlonaldeEngcnharlJAqultotura 

BAgmnomlmdc Pornnmbum 

Ce63nte 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETUBA E AGRQNCMIA DE PERNAMBUCO 
Agência / Código do Cedente 

31 08-9 / 90506-2 

REFERENTE: ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n0.332882 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM No de RNP:l804134643 

PROFISSIONAL : EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO : AVENIDA FALCAO DE LACERDA,NO 233 , 50.930-010 
TEJIPIO , RECIFE - PE 

Sacado ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO VALE DO IPOJUCA 

Sacador I Avalista 







M ~ I S T ~ É R T O  DAS C CAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAhCENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCTSÃO 

Referente Ofício no .FS 9 9 /O L/RADCOM/DOS/S SCE-MC d e a i  J O /  

Processono 3 3 0 00 t O a g  < 3 63h 1 Localidade: .&c+.+uLkul - ?E . 

a 

N ú n i c a  entidade no local ou; 
' ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(2 Cunlpridas iiltegra11ne.nte - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) Cunipridas parcialmeirie, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
(A) cÚmprid& iiltegralinente - Processo ii~stniído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: 
----- 

44/04 ,r4 Brasaia, Analista responsável: 

(A) Curnprid as integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a aprese.ntação da seguinte docunientação: 

Observações: 



MINISTÉRIQ DAS GOMUNICASÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃQ 

ROEEIRO DE ANÁLISE "B"É"NIAA DE MDCOM 

Idei-lificaeão do Processo 

Número: 53000.028363109 LocalidadelUF: PesqueiralPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE DO IPOJUCA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 2610612009 Canal: 285 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Distância A:B 16.17 
( IBGE ) 

I 

I 
Processo 

I I 

I Praça Santa Terezinha, s/n" -Vila Mutuca I 

I Praça Santa Terezinha, sino -Vila Mutuca I 
2.1. Endereço do Studio 

3. 

I Sim 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

IA Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. 
4,,n;ri,mrintr\ ;n r tn , : r~n  o- l a  i "ilcí) T/iJ i ;~lcO I-FrIERA I 

10. 

(Analista) 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

19/01/2010 Página 1 de 1 

Praça Santa Terezinha, sInO -Vila Mutuca 

I I. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTERIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INÇTALACÁO DA ESTACÁO DE RADCOM 

ldentificaqãa do Processo 

Número: 53000.028363109 LocalidadeIUF: PesqueiraIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE DO IPOJUCA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
I I I 4 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 2. l ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalaçao proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I a. Fabricante: Apei - Apiicapóes Eletrónicas I b. Modelo: ATFM-RC I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 08020400001 1 

I I 

1 1 6. I Conclusão da Análise 

19/01/201 O RadCom Página 1 de 2 

Sim 1 .  
í I I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 
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MHNIST~RHO DAS COMUNICACOES h 
@$ - 

SECmTAWIA DE SERVICOS DE C O M ~ I G A C Ã O  EIL~ETRQNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

~o~wusE$o cora 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.028363/09, protocolizado em 26 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de I 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associacão Comunitária de Radiodifusão Vale do 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca, inscrita no CNPJ sob o I 
I 

número 10.891.105/0001-31, no Estado de Pernambuco, com sede na Praça Santa Terezinha, 

S/NO - Vila Mutuca, município de Pesqueira, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 20 de junho de 2009 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 I(m entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53000.028363109, Local: Pesqueira - PE Página 1 de 7 



atos sonslitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnk~os 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critéiios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n q . 6  12, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

Santa Terezinha, s/nO - Vila Mutuca, no município de Pesqueira, Estado de Pernambuco, de 

coordenadas geográficas em 08'1 6'46"s de latitude e 36'34'2 1 "W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 68, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cuinprimento das 

seguintes exigências: apresentaçh da documentação elencada no subitem 51.1 alúieas ""d9 

da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária e 

declaração assinada pelo representante legal de que a Entidade não possuí vínculos de 

subordinação, tendo sido solicitada a apresentação do projeto téenlco, em confornildade 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 72 a 105). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

I 
Vaf - Relatório Final - Processo no 53000.028363/09, Local: Pesqueira - PE Página 2 de  7 Y' 



fl. 94, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalalç 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 109. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 1 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 105, dos autos, corresponde ao que se segue: 

o Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 1 
i 
I 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da I 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; I 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 
I 

pela comunidade; i 
I 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" 
da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar 

III - GONCLUSÃO 
-__---- 

__-U  -- a 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

Vaf - Relatório Final -Processo no 53000.028363109, Local: Pesqueira - PE Página 3 de 7 



I 

nome: Associaçf o ComunitBrla de Radiodifusk Vale do Ipojuca ; 

quadro dlretlvo I 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIWIGENTE 

José Geraldo dos Santos 

Joel Barbosa Acioli 

Carla Suzana da Silva 

Janne Cleide Bezerra 

Geraldo Antônio Cândido 

Praça Santa Terezinha, S/NO - Vila Mutuca, no município de Pesqueira, Estado de 

Pernambuco; 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretário 

Diretor Financeiro 

Diretor de Operações 

coordenadas geográficas: 

08"16'46"S de latitude e 36O34'21"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 108, bem como "Fosmulásio de 

Infosmações Técnicas" - fl. 94 e que se referem à localização da estação. 1 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

mk & S e r d i p  de Rdbdifii::. . ..jlr~:.;.:i!aria 
Met. 1J68009 
CíCWCIDEOCISC 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53000.028363/09, Local: Pesqueira - PE 

Brasília, 1" de fevereiro de 201 0. 1 
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Brasília, 1" de fevereiro de 2010. 

De acordo. 1 
A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1" de 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0029/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e pgrecer. 

Brasília, 1" de fevereiro de 2010. 

/ / 

ZILDA BEATmZ S. DE / "  
Secretária de Serviços de omunicação ~letrôni.4 

./' ,/ 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53000.028363/09, Local: Pesqueira - PE 



RELACÃO DE PROCESSOS CONGO TES PARA A EXECUCA 
SERVPçO DE U D I O D I  COMUNITÁRIA 

1 Brasíua, 1" de fevereiro de 2010. 

M ~ I C Í P I O :  PESQUEIWPn. 

Responsável: 

UP: PE 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53000.028363109, Local: Pesqueira - PE 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusâío Vale do Ipojuca 
No DO PROCESSO: 53000.028363/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS ~ O M U N I ~ A ~ ~ E ~  

COORDENACÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONIGA 

PARECER N U 1 4  - 11.08/2010/DPF/CGCE/CON]UR-MC/AGU 
PROCESSO N93000.028.363/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresegtqda., Q ~ $ P @ C ~ ~ ~ ; ,  171' 1- 
3 t J 

aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido."-": I\;! 
, L  r:l, -iic,,~-~ill~ 

Senhor Consultor Jurídico, 

I 
L / I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sw17 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, e m  
que o Diretor do Departamento de Outorga de  Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nQ 
029/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/íVIG - (fls. I 1 0  a 114), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca, localizada no município de Pesqueira, 
Esta'do do Pernambuco. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10  de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

1 
3. A requerente manifestou interesse ",..em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a % Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item I 0  do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
e m  seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Çerviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento a 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de  1998, do Regulamento do Serviço 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03 de junho de 199 
da Norma Complementar n22/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de O6 de agos 
de  1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipojuca foi 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquel 
município, não havendo concorrentes, conforme as informaçõ 
prestadas no item 3 do Relatório (17. 220); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniurccùrnc.~ov.br 



Continuação do PARECER No 143 - 1.08/201O/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU FA. d88 
e8 
S 
7 Fla. 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidad" Aub 
juridica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dopG 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de  responsabilidade - g ; @ ~  
firmadas por seus dirigentes, bem como mani festa~ões de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5. Ex posifis, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 
110/114, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de  autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 

, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso N ional, nos termos do 5 30, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos I 

Coordenador-Geral de ica - Substituto 

i 

Aprovo. Encaminhe-se o prese respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
Em 02/05 12010 



O ESmO DE ESTADO DAS C 0  CAÇ~ES, no uso de suas atpibuiç"~, I 

considerando o disposto nio ámicis~ 11 do art. 9% aant. 19 do R.egulmento do Sewiqo de Radiodiksão 
Gomnitária, qrovado pelo Decreto 19 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereim 
de 1998, e tendo em vista o que consta do ministrativo n~3000.028.363/09 

CER NQ 143 - 1.08/20 1 OB)PF/CGGE/CON , resolve: 

M. 1" OLatsrgar aiaaoksbção à Associação ComanitsáBa de mdiodifusgo Vale do 
Ipajucsa, com sede na Praça Santa Terezinha, s/& - Dist~to de Mutuca, no município de Pesqueira, 
Estado do Pemambuco, para executam: sewiiço de radiodigiisão comunitária, pelo prazo de dez mos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ni2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus reefamentos e nomas coinplementares. 

A%. Z2 A entidade autorizdab deverá operar com o sistema inadiante localizado nas 
coordenadas geogrhficas com latitude em 08O 16' 46% e ãongihde em 36" 34' 21"W, utilizando a 
fiequência de 104,9 , 

AI%. 3"~e ato somente produzirá efeitos legckis após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 3 V o  a$. 223 da Constitiai@io, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
cskrâter definitivo, m prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

t%rt. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP. 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL': 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

U' 
Processo n." 53000.028363/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 11 81, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, "í de novembro de 20 1 O. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



CONSULTORIA-"RAL DA UNIÁO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉKIO DAS COMUNICACOES 

GABINETE DA CONÇULTORiA J L ~ R ~ D ~ C A  

COTA BQ 0210/2011/RZhl CONJUR-MC/AGbl 
Processo nQ 53000.028363/2009 (COPIA 1) 
Interessado: ASÇOCIA~ÃO COMUNI'TARIA DE RADBQBIFUÇAO VALE DO IPQJUCA. 

Senhor Çecretario de Servicyao; de Cornunica~ão Eletrbnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER 11-43 - 1,08/2010/DPF/CGCE/CONJUR- 

MCIAGU desta Consultoria jurídica as i l ç .  116 e 113, bem corno informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d.  Secretaria para as 

prcividêiiciaç necessárias. 

Brasília, de abril de 201.1. 

COTA-RZL -O210/2011 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇAO-GE DE SEWVIÇOS DO GAB 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 33 1 1-6242 - Fax: (61) 33 1 1-6583 

Ofício n" 1 6 I20 1 IIGM-MC 

Brasília, 11 de j u lho de 201 1. 

Ao Senhor 
L uÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo($) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 0028 1 201 1 
- 53000.029'023/2009 --- v01 . I , I I 

Atenciosamente, 

JJ 

Coordenador-Geral Substituto 
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